
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CNPJ 84.263.847/0001-59  

Av. 27 de Dezembro s/n Vila Nova – Nova Esperança do Piriá – Pa. CEP 68618-000 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 27/2026 
 

Dispõe sobre concessões de diárias
aos servidores da Câmara Municipal
pelo prazo que menciona e dá
outras providências. 

  

A Presidente da Câmara Municipal de Nova Esperança do Piriá, Senhora LUZIA 
LERISMAR SAMPAIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO, o artigo 11 da Resolução 02/2017, de 10 de agosto de 2017 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a), Senhor(a) JOSE ALBERTO DE SA DE LIRA, 
cargo/função VEREADOR, lotado(a) na CMNEP - AGENTES POLITICOS, AGENTE 
POLITICO autorizado a viajar para o Município de BELEM-PA no período: 01/06/2026 -
01/06/2026, a serviço deste Município com direito às respectivas diárias objetivando:
PARTICIPAR DE UMA REUNIAO NO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS-TCM-
PA, sendo R$ 682,25 cada diária, conforme preceitua a Resolução 02/2017. 
 
Art. 2º - Determinar ao departamento pessoal e ao tesoureiro da Câmara Municipal que 
adotem as providências legais pertinentes à concessão de diárias que trata o artigo
primeiro. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito em, 01 de junho de 2026 

 
 
 

Luzia Lerismar Sampaio da Silva  
Presidente  

  

 
 


